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LEr N'1,t16/2019

"Dispôe sobre revogâção de dispositivos dâ Lei
Municipsl n' 1.388/2017 e dá oütras providênciâs
coÍíelâtâs".

AÍt. l'- Ficam Íevogadas todas as disposições contidas na Subseção IV, da Seção I, do
Capílulo III, Título Vl, do Livro Primeiro da Lei Municipal no l-388/2017, bem como, revog.m-
se todas as disposições contidas no Anexo VX da m€sma lei.

Paúgrafo Único: Na ausência de legislação local, que estabeleçâ previsâo diversa,
haveÍá a isenção da Tâxa para emissão de Licença de Funcionamento e Fiscalizaçeo.

Art. 2'- Capítulo II, do Titulo VII, do Livro Primeiro da Lei Municipal n" 1.388/2017

PARÁGRAFO ÚINICO DO ARTICO ]05

Parágrafo único. A aliquotâ para o cálculo dÁ COSIP

seíá de 12yo (doze por c€nto) para todas as classes de

Oue passa a visorar com a seÊuinte redâcão:

Aí.305...

PaÍágrafo único. O v6lorda COSIP será de R$ 15,00 (quinze

reais) fixos, pú todas as classes de consumo, respitândo as ls€nções do Àrtigo 303, dcsta Lei.

PARÁCRAFO ÚNICO DO ARTIGO 306

Pará8rafo único. Os valores da COSIP não pagos no

vencimento serâo devidamente corrigidos nos mesmos

indices aplicados à tarifa de energiâ elétrica, conforme

deteminação da Agência Nacional de Energia Elétricá -

ANEEL, ressalvados os casos de cobmnça pelo

O Presidente da CâÍnara Municipal de^Dianópolis, Es'.ado do Tocantins Vereador Giullian
OliveiraCarmo FAÇO SABERQUECAMARÁ APRCVOU EEU PORSANÇAO TACITÀ,
NOS TERMOS DA LEI ORGANICA DO MTJNICIPIO E ARTIGO 226, PARAGRAFO
ÚNICo, INCISo I, ALÍNEA .A. Do REGIMENTo INTERNo DA CÂMARÁ
MUNICIPAL PROMULGO A SEGUINTE LEI:
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Municipio de Dianópolis, através de inscrição de débito

na Divida Ativa, quando teÍão o selr valor âtualizado,

anualmenle. com base nâ variâçào do indice de Prcço a.r

Consumidor Amplo Especial (IPCA - E), calculado pelo

Instituto Brasileiro de Geogrâfia e Estâtistica (IBCE),

o! outro índice que por lei municipal vier a substitui-lo,

acrescidos de multa, jüros morÂtórios e hononirios

advocatícios, nos tennos dâ leSislação tributária

municipal.

@
Aí.306...

Parágrafo Único. VETADO

AÍt. 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Dianópolis, aos 07 dias do mês

de agosto de 2019.
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RAZÕES DA PROMULGAÇÀO

A sanção é ato político de competência exclusiva dos Chefes do poder Ex€cutivo
(Presidente, Govemador e Prefeito) e consisle nâ sua adeseo ou aquiescência âo projeto

apro.,ado pelo Legislativo. Túta-se de uma prerrogâtiva assegurada a esses agenles

políticos pelo ordenamento constitucional, a qual não comporta delegação. É por intermédio

delâ que o proieto se transforma em lei.

No DiÍeito Constitucional positivo brasileiro, a sanção pode ser expressa ou úcita.

A primeira se verifica quando o Chefe do Poder Exe€utivo, observando o prazo legal, assina

o pÍojeto e, assim, manifestâ seu assentimento. A segunda ocorÍe quando a mencionada

autoridâde deixa esgotâr-se o prazo sem assinar a proposiçâo de lei, hipótese em que o seu

silêncio configura a sanção ácita.

, É interessante observar que não é ap€nas a sânção expressa que tem o condão de

tmnsformar o projeto em lei. O silêncio do Executivo tamMm o tem. Se o Presidente da

República, o Covernador do Estado ou o Prefeito Municipal não veta determinado projeto

de lei no prazo legal, isso significa que o projeto foi sancionado e se converteu em norma

juridica. Esú apenas dependendo de ato posterior pam ter eficácia, a saber, a promulgação

publicâda.

O Projeto supÍamencionado, foi aprovado com as devidas emendas e encaminhsdo

para análise do PodeÍ Executivo no dia 24105/2019, tendo sido vetado parcialmente no dia

260612019. Ocorre que o prazo legal pâra o prefeito se manifestaÍ é de 10 (dez) diÀs,

conforme estabelece o § 2'do art. 223 do Regimento Intemo desta casa.

A partir do momento em que ocorre a sanção üácitâ, há a transformâção do projeto

em norma jurídica. Esta lei resultou não ú de uma manifestação soberana e legitimâ do

Parlârúento, mas também da declaraÉo de vontade do Chefe do Poder Executivo em

decorrência do silêncio. Ora, sejá é lei, neo há altemativa senão o dever de promulgáJa. Se

a autoridade do Executivo não pmmulgou a lei denbo do pmzo constitucional, o Poder

Legislativo passou a assumir a responsabilidade p€la proclamação solene de sua existênciâ.

Assim, o Chefe do Executivo Municipal, manifestou-se fom do prazo, seÍdo nestes

moldes, tanto uma sansão, como um veto, atos nulos de pleno direito, o que cbriga a

Câmara Municipal, por meio de seu pÍesidente a realizar a promulgação da Lei.
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Também, tendo em vista o lapso temporal dcconido, este nâo irnpede o Presidente

da Câmara de atestar a existência da normajuÍídica, visto que subsiste a obrigatoriedade de

sua promulgação.

Eslas são âs razôes da píomulgaçào.

Cabinete do Presidente da Câmara Municipal de Diânópolis, aos 07 dias do mês de agosto de

2019.


